
IO ROMERO FILHO A 

PMMUT19122 HIMICOPOL UNIMUNA 
Estado do Paraná 

PORTARIA N.(9(007 
Incorpora tempo de serviço ao Acervo de Serviço Públi 

CO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

INCORPORAR, para fins de aposentadoria, ao ACERVO DE SERVIÇO PO 

BLICO, do funcionário HELIO VENTURINI JUNIOR, Escriturário, Nível 	24, 

Classe VI, o tempo de zero ano, 09 (nove) meses e 17 (dezessete) 	dias, 

de serviço prestado ao Exército Brasileiro, nos termos do Processo 	no 

O29/88-SAI{, com base no Item II, Art. 129, da Lei 51/72 (Estatuto 	dos 

Funcionários Públicos Civis do Município), a partir de 05 de 	fevereiro 

de 1988. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de fevereiro de 1988. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

SAH/jas. 
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